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PARECER -N23 7 U/91 DA COM ISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE EMENDA in LEI ORGÃNICA DO MUNICiPIO DE S40 PAULO 

N2 12/91. 

O presente projeto de emenda à Lei Orgânica, de au-

toria do nobre Vereador Pedro dallari, apoiado por outros Se-

nhores Vereadores, visa acrescer novo inciso ao parágrafo 

único do artigo 49 da Lei Orgânica 'do Município de São paulo. 

O parágrafo citado estabelece os requisitos para a 

nomeação ao cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Mu-

nicípio. O inciso que se pretende acrescentar visa exigir co-

mo condição diploma de nível universitário expedido por ins-

tituição de ensino reconhecida por lei. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à pra- 

positura. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em, 25 de 
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